
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubat1ba 
Estado de São raulo __..._ 

GABINETE DO PREFEITO 

I,EI NQ 258 t DE 06 DE OUTUBRO DE 1,969 

Autoriza o Executivo a con
tratar, com financiadora da , 
credito, o financiaaento a-, 
te o montante de Ncr$ •••••• 
18.ooo ,oo (dezoito mil cru
zeiros novos) 

Dr. José Alberto dos Santos, Prefeito 
Municipal da Estância BalneÚria de Ubatuba, Estado de São Pa.!,1 
lo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

F A Z S A B E R que a câmara MunicJ. 
pal aprovou e ê1e sanciona e promulga a seguinte lei. 

Art. lQ - Fica o Executivo auto rizado a contratar, com fi.naD 

Art. zg -

Art. 3g -

, , 
ciadora de credito, o f!. nanciamento ate o montante 
de Ncr$ 18.ooo,oo (dezoito mil cruzeiros novos) pa-

N I 

ra a aquisiçao de automovel destinado a atender aos 
serviços de representação do Gabinete do Prefeito. 
Para a execução da presente lei fica atorizado a a

bertura, no Gabinete do Prefeito, de crédito especl 
al até Ncr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros novos), a 
fim de o correr às despesas relativas ao corrente ~ 

. , 
no, devendo serem consignadas verbas proprias nos -
orçamentos dos exercícios seguintes. , 
Os recursos plll'a co bertura do credito a qe se ref~ 
re o artigo a:lllterior serão fornecidos pelo financi,a 
mento autorizado no artigo lQ. 

A.rt. 4g - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pnblicação 
H , 

revogadas as disposiçoes em contra rio. 
Ubatuba, 06 de outubr_o de 2-969 
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_/ Dr. Jose Alberto dos Santos 
Prefeito Municipal 
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Registrada e publicada na Seção de Expe-, 
diante e do Pessoal do Serviço dos Negocios Internos e 
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